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INDICAÇÃO Nº 074/2017. 
 
 

INDICA AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A URGENTE 
NECESSIDADE DE SE TOMAR MEDIDAS QUE OBJETIVEM 
COM A REALIZAÇÃO DE MUTIRÃO DE LIMPEZA NO 
DISTRITO INDUSTRIAL, BEM COMO PAVIMENTAÇÃO 
ASFÁLTICA. 

 
    Fundamentado nos termos do Regimento Interno deste Poder 
Legislativo Municipal, requeremos à Mesa, ouvido o Soberano Plenário seja enviado cópia 
deste expediente ao Excelentíssimo Senhor Fábio Schroeter, Digníssimo Prefeito 
Municipal de Campo Verde. 
 
                                              SALA DAS SESSÕES 
                                    Em 13 março de 2017 
                                         
 
                                        
 
                                         JOSE HUMBERTO DOS SANTOS 
                                                             Vereador 
 
 
JUSTIFICATIVA 
 

       Como é do conhecimento de nossos Ilustres Pares, 
representamos neste Parlamento Municipal, a urgente necessidade de se tomar medidas 
que objetivem a realização de mutirão de limpeza no Distrito Industrial, com a realização 
de poda de árvores, limpeza de terrenos. Bem como a realização de pavimentação 
asfáltica. 
 
                        Haja vista, que mutirão de limpeza e a pavimentação asfáltica 
é uma reivindicação justa dos moradores e empresários daquela localidade, pois o 
acúmulo de lixo e mato faz com que proliferem os bichos peçonhentos além do 
insuportável mau cheiro. Bem como a quantidade de poeira que contribui para 
aparecimento de problemas respiratórios e alergias, também os buracos que a chuva 
provoca podendo causar possíveis acidentes. Sendo assim, solicito tal serviço objetivando 
o bem e preservando o meio ambiente e o aspecto do local. 
 
                                              
    Por ser uma propositura de vital importância, esperamos contar 
com o unânime apoio dos Edis e o pronto atendimento pelo Prefeito Municipal. 
 


